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INDICAÇÃO Nº 032/2025
O Vereador subscrito, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica aoExcelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vilhena, por meio da Secretaria Municipal de Obrase Serviços Públicos – SEMOSP, a necessidade de recapeamento asfáltico de toda a extensão daRua Duzalina Milani, ( Avenida 05) e da Rua 1807.

JUSTIFICATIVA:
A presente indicação visa atender aos anseios dos moradores e usuários da referida via,que se encontra em estado crítico de conservação. Ressaltamos que a Rua Duzalina Milani já foialvo de diversos serviços de tapa-buracos, os quais, apesar de paliativos, não têm se mostradosuficientes para resolver os problemas estruturais da via.
O desgaste acumulado do pavimento, associado à reincidência de buracos e desníveis,exige uma intervenção definitiva, por meio de recapeamento asfáltico completo, garantindo maisdurabilidade e segurança no tráfego local.
A via tem grande fluxo de veículos e é utilizada tanto para fins residenciais quantocomerciais. Sua má conservação compromete a mobilidade, causa transtornos diários à populaçãoe oferece riscos à segurança de motoristas e pedestres.
Diante do exposto, solicitamos que o Poder Executivo viabilize, com a maior brevidadepossível, o recapeamento do trecho mencionado, assegurando melhores condições deinfraestrutura urbana à comunidade local.

Câmara de Vereadores, 12 de maio de 2025.

JANDER ROCHAVereador


